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PROJETO DE LEI Nº , DE 2023 

(Do Sr. CAPITÃO ALDEN) 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da afixação 
de cartazes ilustrativos sobre o método pré-
hospitalar denominado Manobra de Heimlich nas 
instituições de ensino e para outros nos 
estabelecimentos.  

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º - Fica instituída a obrigatoriedade da afixação de cartazes 

ilustrativos sobre a utilização do método pré-hospitalar denominado Manobra 

de Heimlich nos estabelecimentos públicos e privados voltados ao ensino ou 

recreação infantil e fundamental, assim como os locais de recreação (buffets 

infantis, parques, clubes, hotéis) bem como nos estabelecimentos que 

comercializam alimentos para consumo no local. 

  

Art. 2º - O cartaz de que trata o caput do presente artigo deverá 

apresentar de forma clara e visível ao público, as informações de 

procedimento visando o socorro de pessoa com as vias aéreas bloqueadas, 

ou engasgadas, para evitar que a asfixia resultante cause uma súbita queda 

de oxigenação que pode levar à morte. 

 

Art. 3º  - O cartaz deverá ser afixado em local de fácil visualização, 

contendo informações com ilustrações do passo a passo sobre a Manobra de 

Heimlich, tanto em adultos como em bebês, além dos números de telefone 

do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (192); Serviço Integrado de 

Atendimento ao Trauma em Emergência (193), além da mensagem em seu 

rodapé: “Este é um serviço de utilidade pública e as informações aqui 

contidas se destinam exclusivamente à aplicação em situações emergenciais 

que coloquem a vida em risco imediato, devendo ser tratadas com toda a 

seriedade e respeito.” 

 

Art. 4º - As despesas para execução desta Lei correrão por conta de 
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dotações orçamentárias próprias, incluídas pelo Poder Executivo nas 

propostas orçamentárias anuais e em seu Plano Plurianual. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Acidentes com crianças e adolescentes, tidos equivocadamente como 

de baixa periculosidade, têm levado muitos jovens a enfrentar sequelas fisiológicas 

e anatômicas irremediáveis ou ainda, vir a sofrer o malogrado óbito. 

Tal fator de risco está relacionado a 45% dos casos de mortalidade e, 

em casos de obstrução transitória das vias aéreas, o paciente corre o risco de 

adquirir uma encefalopatia hipóxica (30%), impactando na morbimortalidade, além 

de ocasionar um grande abalo familiar. 

Profissionais de saúde afirmam que um número expressivo desses 

acidentes pode ser administrado, tendo suas consequências atenuadas ou 

anuladas se, diante da verificação do acidente, ocorrer uma imediata abordagem ao 

jovem ou criança por parte de um adulto previamente treinado em procedimentos 

básicos de suporte básico de vida1 (SBV). Em caso de asfixia de uma vítima 

consciente, o socorrista leigo poderá aplicar a manobra de Heimlich, diminuindo a 

chance de a pessoa evoluir para uma parada cardiorrespiratória (PCR). 

A manobra é uma compressão abdominal que é empregada para 

desobstruir rapidamente as vias respiratórias. Utilizam-se as mãos para fazer 

pressão sobre o diafragma da pessoa engasgada, o que provoca uma tosse 

forçada, que faz com que o objeto seja expulso dos pulmões. 

Estes procedimentos podem ser administrados de forma eficiente se 

atendidos imediatamente por adultos minimamente treinados no recinto - quer 

sejam eles professores, cuidadores ou funcionários do estabelecimento de ensino 

ou recreação. 

Em vista disso, capacitar pessoas leigas, e mais ainda, àquelas que 

estão diretamente envolvidas por força de seu trabalho, na atenção a crianças, 

adolecentes e jovens, é uma necessidade urgente. 

                       
1 O SBV é definido como a primeira abordagem da vítima e abrange a desobstrução das 

vias aereas, ventilação e circulação artificial. *C
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Perceba-se que não se trata aqui de transferir ao profissional de 

ensino ou recreação a responsabilidade de exercer o papel de um profissional de 

saúde com larga formação técnica, mas auxiliar no socorro imediato e eficiente, 

podendo ser a grande diferença entre manter o paciente vivo ou assistir a um 

provável óbito até a chegada de socorro especializado.  

Pela relevância da presente proposição, rogamos o apoio dos nobres 

ilustres para que sua votação e aprovação ocorram com a maior brevidade possível.  

 

Sala de Sessões, em           de                              de 2023. 

 

 
 

 
 
 

Deputado CAPITÃO ALDEN 
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